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RECLAMAÇÃO Nº 39.218 - PR (2019/0326082-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECLAMANTE : H F S - MENOR IMPÚBERE
RECLAMANTE : CLAUDIA MARA RUFINO DE SOUZA - POR SI E 

REPRESENTANDO
ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA  - PR048250 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
 

  

DESPACHO

Cite-se a beneficiária da decisão impugnada, facultando-lhe a apresentação de 

contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Requisitem-se informações à autoridade reclamada, fornecendo-lhe cópia da 

inicial e da decisão impugnada. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, abra-se vista dos autos ao MPF.

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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